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ORDEM E PROGRESSO

-

liõTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministenio da Justiça e NegOeiOS
Interiores

•
	 Directoria da Justiça

Por decreto de 10 do corrente, foi concedido
melhoramento de reforma no posto de tenen-
te-coronel ao major reformado da guarda
nacional, do estado de S. Paulo, Adolpho
Carlos Guimarães. •

Idinisterio da Guerra

Por decretos de 24 do corrente
Foi transferido para o corpo da estado-

maior de artilharia o tenente-coronel com-
manda.nta do 2 , batalhão da mesma arma
Manoel Juvenilio Barbosa e daquelle corpo
para este batalhão o tenonte-coronel Luiz
Rabollo de Vasconcellos

•
Foi nomeado director do Arsenal de Guerra

deMatto Grosso o tenente-cororail do carpo
de estado-maior de artilharia Maneei Juvenilio.
13arbosa.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e NegoCios
• Interioras

Directoria da JastiA

• Pair polearia de 25 do corrente, foi conce-
dida ao Sr. Ant.onio Ferreira Pontes exone-
ração do legar de 3asupplente da 12 ,, pretoria
desta capital.

DIRECTORIA SANITARIA

• Wequerimentos despachados

Lima Castro & Comp.—Não tem togar o
que pedem, cumprindo aos supplicantos re-
querer nova licença nos termos do a 3 do
art. 16 do regulamento em vigor.

D. Emitia Ferreira do Hollanda. — lede-
/brido.

Pharmaccutico Vicente José de Brito Ju-
nior.—Indeferido.

Dirtoria da Instrue,;."to

Por • portaria de 24 do corronto, foi no-
meado Pelicano Aniceto da Costa Frade paia

togar de amanuense da Escola do Minas.

.Ministerio das Relaçties Exteriores

• REQUERIMENro DESPACHADO

Expediente de 24 de outubro de 1893

, Advogado José Caetano Rodrigues Horta.—
Jt.equeira ao Ministerio da Juatiça.	

•

e

ANNO XXXII-5.° DA REPUBLICA-1'Z 293
	

CAPITAL rilDERAL
	

QUINTA -FEIRA 26 DE OUTUBRO DE 1883

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 24 do corrente, foi exonerado
Antonio Francisco de Salles Junior, do log,ar
de administrador das capatazias da Alfandega
do estado do Maranhão.

Por portarias de 24 do corrente:
Foram coacedidas as seguintes licenças,

com vencimento, na fórina da lei e para tra-
tamento de saude onde lhes convier :

De 60 dias ao 2 escrIpturario da Recebe-
doria da Capital Federal, Luiz da Silva Reis

De 90 dias ao 2" escripturario da Alfaia lega
do Rio de Janeiro, Antonio Carlos Ribeiro
Rocha ; ao 1" escripturario da do Maranhão,
João Paulo do Miranda Góes ; ao 4 1 escriptu-
rario da extincta thesouraria de fazenda do
estado da Sergipe, adindo ít Alfandega de
Santos, estado de S. Paulo, José Baptista da
Silva o com o soldo a que tiver direito, na
torna da lei, ao guarda da Alfandega do es-
tado do Maranhão, Augusta Casar Rolrigues
de Mello.

Foi prorogada por tres mezes, com venci-
mento, na fOrrna da lei, a licença em cujo
goso se acha o 2" escriptarario da Atrai-alega
do Aracaja, estado de Sergipe, Joãa Ferreira
da Costa Maia, para tratar de sua santo onde
lho convier.

Conselho da Fazsnda

N. 10 — ACTA DA SESSÃO DE 23 DE OUTUBRO
• DE 1893

Ao q 23 dias do mez de outubro de 1893,
reuniu-sa o Conselho de Fazenda, sob a pre-
sidencia do Sr. ministro da fazenda, Pr. Fe-
Esbelto Firmo de Oliveira Freire, achando-se
presentes os Sr- presidente do Tribunal de

--+as Dr. Mamei Francisco Correia, e os
• 

direc'sorea aaa-3 
dtendias	

cia	
oe

Faderal, bacharel l era.—	 ' Carlos Au-
in ..,erinos do Contercioaa bachare, _
gus:o Naylor, e da coatabilidado Henriqua
Pereira de Azavedo. LL'a e approvada aO.Cta
da sessão anterior, o conselho resolved

Deferir, as requerimentos da campanhia
Rio de Janeiro Cio Lapro yeatents, pedindo
restituição da quantia do 1:571$3-20. de direitos
que pagou na Alfandega do Rio de Janeiro por
diversos materiaes e objectos importados para
o serviço a seu cargo, no anno de 1892 ; e

Do engenheiro Henrique Marques Lisboa,
pedindo a redução de direito:, na razão de
30 0/„, a que se refero o art. 1" da lei n. 123A,
de 21 de novembro de 1892, e que lhe foi
negada pela Alfandega do Itio do Janeiro,
para o chumbo em linauados importada:sant
destino á fabrica de chumbo para caça, de
que é a.rrendatario, sita á rua do Itiaelluelo
n. 191, desta capital.

Do Capitulino Il. da Casta & Comp., solici-
tando a restituição da differença (1'; 57750.
entre a quantia de 82$5C0 que pagou na The-
souraria Geral do The.,:ouro Federal, a 13 do
junho do corrente anno, do salto de 500 bi-
lhetes, divididos em 10 séries, das quaes só
foram extrahidas tres.

Confirmar a decisão da Alfandega da cidade
do Rio rande, de Ode março ultimo, nega.n-
da a It. J. de I3oer a restituição, que pedia,
da quantia de 1503, proveniente do imposto
de transmissão de propriedade, cobrado na
razão de 5 "/„, pela compra que fez, do dons
cheques, por estar de accordo ç'nno aicircular
do Ministerio (ia Fázent11,. soá a?. •C:?, de 7 de
outubro proa:Uno paasade,	 • .	 .

Negar provimento ao recurso interposto
pelos negociantes Rocha, Bastos & Comp., do
acto da Alfandego. do Rio de Janeiro, de 13 do
abril ultimo, que negou-lhes a reducção de
30"e, de que trata o art. 1" da. lei n. 126 A
de 21 de novembro de 1892, nos direitos pa-
gos pelas barras e chapas de ferro que sub-
metteram a despacho em 18 do fevereiro do
corrente anno, visto não se tratar denataria
prima para fabrica, e sim de objecto do com-
mareio.

Indaferir os requerimentos
Da Companhia Cooperativa do Comestiveis,

pedindo dispensa do pagamento da arma-
zenagem e respectiva taxa addieional do 10-e,
relativas a 210 caixas contendo manteiga de
vacca. em latas, que importara do Havro no
.periodo decorrido de outubro de 1891 a maio
de 1892, o foi condemnada pela Inspoet,,ria,
de llygiene, visto ,não ser imoutavel
AdiniaL3tração Publica a demora da merca-
doria nos armazens da Alrandega do Rio do
Janeiro, além do praao de uni mez mareado
na ordem n. 44 do, 20 do março de kW.

Por A. Abreu & Comp. o Ferd Realiner,
pedindo a restituição , que lhes foi re-
gada peta sobradita. alfandega, para despachos
do 8 do março o 14 do agosto ultimos,
doa direitos que pagaram em dezembro de
1892. o primeiro, na importancia do 500,
e o segundo, na do 108$, por tres caixas comia
cartuchos vasios e tuna cola tannino, reco-
lhidos ao trapicho Carvalhaes devorado veto
ince,nlio ()acorrido no dia 31 do do citado mez
de dezembro, visto não se constituir essa
protenção, mitteria contenciosa, conforme ,y1,
foi decidido pelo ordem n. 8e de 8 do abril
de 1864 e outras posteriores.

Não tomar conhecimento, aor estar a de-
cisão recorrida na alçada da repartição que a
proferiu, do recurso interposto . por J. R. Gil
& Comp. das dacisees da Alfandega do Pará,
que lhea impoz a multa do direitos em dobro,
na importa:leia de 285$:;00, palo acereschno
de 4.76 .) k ilogrammnas, verillsaato na can-

-a, do salada do 500 caixas, contendo
frei. 	 em lamina, que submeta
fie ima .da a

""40 de 1802, sendo
tea^m a dcapaceo a 13de	 " ta c011-.
o conselho do parecer, quanto á conaa...
stante do final do oficio da extiac ta thesourarta
do fazenda daquello estado n. CS2 de 21 do de-
zembro do dito anuo, qua o recurso de ',usaste.
dose ser interposto pela parta intoreasada,
com essa dcelaraçÃo o subinettido á apreciação
do inspector da alfindega, quo não poderá
deixar, em caso algum, do encainitilialao á
instancia superior, coua sua informação.

Mandar archivar por se achar a quesião
resolvida por despacho do MiniAterio da Ri-
zsnda, da 18 de agosto do corrente anuo, os
papeis relativos á restituiçã, dl quantia do
23,reclainada iria Lega g ci s Estad„;1;iii.
dos da Awrica do Nor!e,em n'.4 a transmitL;111,
p.•Io 11.1nnes 1: v riorp :a vota o
aviso n. 11, lc II do jaula> tal , lava, o prove-
alienb d(s direit)s papas na Alllindega do
Santos, pelo c , msul da mesma naç:io na dita
cidade, por um cofre de feral e uma cai vt,

com objectos de escriptorio para uso do con-
sulado.

Finalmente, compekr ao Poder Lagislativo
a resolução do reatuarenento da Companhia
Tecidos d.) Rink, pedindo i- içO, ad, iniposto
de industrias e profissõe;; tyar:aa ua

de tecida: de Lã, aita á rua do C . .sta.	 M.
exemplo da-4 do tecideal	 ;a!a.,.)!So que rosa
ilesa IS11,:,-v), etc viritale	 10, a 41, da
lei n. 1836, de 27 de setembro do 1870.



Carlos Pimenta & Comp... 	
Ministerio da Marinha. 1-brado José Lemos 	

Pimenta Lemos & Comp 	
REQUERIMENTO DESPACHADO Hilario Garcia & Comp 	

Manoel Cruz 	
Dia 25 de ovti:bro de 1893 Manoel Cardoso Machado.-- .
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REQUERIMENTOS DESPACILnDOS

Dos empregados da Caixa Economica de
Pernambuco, pedindo augmento de venci-
mentos.— Opportunamente submetta-se ao
Congresso Nacional.

Do Dr. Pedro Borges Leitão, solicitando o
levantamento do uma fiança que prestou em
favor de Adolp:io Borget Leitão, para exercer

• os loeares de almoxarife dos hospitaes mili-
tares oin Bahia c Andarahy.— De aecordo
com o perecer. O suppl:cante deverá instruir
a sua petição com informações pre4adas pelo
Ministerio da Ou Tra.

- De Joaquim Tibureio do ltego Barros, ro-
ciam:tateto a baixa da fiança prestada em seu
favor, quando administrador da Capatazia ela
Alfandega da Victoria.—Requeira á Alfa.n-
dega do estado do Espiáto Santo.

Queiroz Moreira Sz Comp.— Indeferido.

Lfinistoesio da Guerra

Por portaria de 21 do corrente, foi nomeado
o major do corp de e3tvlo-maior do arti-
lharia Joá ',multi° do Deus e Costa para
exercer interinamente o lar de director do
Labora brio Pyroteelinico da estado de Matto
Grosso.

.,..tu ijyik0 JUDICIARIA
ErStuereessies 'Tribunal i?etieral

SESSÃO EM 21 DE OUTUBRO DE 1893
preswenein do Eem. Sr. ministro _Freitas

Hcnrignes
Foi lida e approvada a reta da antecedente.
Os Ss. ministros compareceram todos.
Declarou o Sr. presidente que sobre a mesa

não ha processo algum com dia para ser jul-
gado, nãa podenda ainda ser submettida a
julgamento a app . Alação eive! n. 21 em que
tem interesse a Fazenda Nacional, adiado o
julgamento, já ha muitas sessões, pela falta
da procuradoria geral da R rpublica, facto que
já levou ao conlieámento do Igiuisterio da
Justiça, achate:to-se paralisados outros em
numero de GO dependentes todos do respectivo
parecer.

Não havendo outro assumpto para ser con-
siderado, levantou-se a sessãe ás 11 horas da
manhã.-0 secretario Pedreira.

R F.Wn fi S pUBT,TP, S... 1	 .

AI . rANDgGA DO RIO DE JANEIRO

tucdr.sd:is2a24do
°titubeie (le 1e93 ......	 4.753:769.:s154

Met-	 •st.	 a.3 3 lis.	 323:602.'1508

5.077:464,662
Fre i t.:r i	 ft-y	 5.507:713'961

RECEBEDORIA

tv,ento 'es dias 1 a 24 r:e
outubro de 1893	 	 2 196 - 501M46

Ide do dia 25 	 •	 •	 GO 116:053$579

2 . 372: 5551'425
Em penedo de 1892.. 2. 563: 51.4495

ly,)EST_ADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEr,ERAL

it,?.;,+!iepnio do dia 25 Ic ou-
tubro cie 1893 	
	

4 3561012
Idem dos dias 1 a 25
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NOTICIARIO
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Escola 1Pollytoehnica— O resul-
tado dos exames de hontem foi o seguinte:

Curso de engenharia civil—Exercichis pra-
ticos da 1 cadeira do 2' anno (estradas).—
Approvado plenamente Belisario Vieira Ra-
mos.

Segunda cadeira do anno (machinas).—
Approvado plenamente Saturnino Severino
de Mattos. Houve dous reprovados.

Primeira cadeira do 3' anuo (hydraulica).
—Approvados plenamente, Joaquim José Fe-
iisardo Junior, Tito Corrêa Lopes e Pedro
Bezerra da Rocha Moraes.

Matadouro do santa Cruz—
Concorreram hontem á matança os seguintes
marchantes, que abateram:

Total da matança. 	  370 rezes
Abateram-se mais:

Luiz Camuyrano 	
	

2	 vacilas
Manoel Can?oo Machado 	

	
1

Custodio Barros Silva 	
	

29	 porcos
Peso total verificado 	

	
69.998 kilos

O preço da cerne de vacea, ens s. Nego,
será de $80,) o ea:t ; dado vitella, 1$100 e da
de porco, 1$35.).

O preço nos açougues, de accordo com o
termo de obrieação tomado pelos retalhistas
cora a administraçãio municipal, será de $900
o kilo.

Correio — Esta repartição expedirá
malas amanhl, pelos seguintes paquetes:

Pelo De Bay, para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porte duplo até ás 8 idem.

Pelo Federation, para Pernambuco, rece-
bendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas cjIll

porte duplo até ás 8 idem.
Pelo Leibnit:, para Bahia e Nova York,

recebendo impressos até ás t horas da manhã,
cartas para o interior até és 9 1/2, ditas co n
porte duplo e pra o exterior até ás 10 idem.

Pelo haparica, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 8 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 8 1/2, antas com porte duplo
até ás 9 idem.

Pelo stau:tainc, para Bahia, Marselha, Ge-
nova e Napoles, recebendo impressos até às 6
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 6 1/2, ditas com porte duplo e para o exte-
rior até ás 7 idem.

— Amanhã:
Pelo Lisweboa, para Bahia, Lisboa, Antuér-

pia e Hamburgo, recebendo impressos até ás 6
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 6 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 7, objectes para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

-

fflT E AVISOS
Escola Polyteehnica

Hoje, 26 do corrente, ás 10 horas da manhã,
dar-se-ha ponto para exame oral aos se-
guintes Srs.:

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

P cadeira do 30 armo (Itydranlica)
Bolisario Vieira Ramos.
Sater.nino Severino de Mattos.
24 cadeis,t •ilo 30 vno (economia politica)
Augw;to SI -reirri de Barros OTiyeira Lima.
Joaquim Jos'é Felizardo Junior.
Tito Corrêa Lopes,

Exercicios praticas da 14 cadeira do 40 annd
(hydraulica)

Francisco Ferreira Braga.	 •
Emilio da Gama Lobo d'Eça.
Luiz Bittencourt do Vasconcellos.
João Marcellino Pinto.
Eugenio Alves da Costa Guimarães.
Pedro Bezerra de Rocha Moraes'.

Nota— Ao meio-dia terá logar a l a parte da
prova graphica da aula do cur gb de enge-
nheiro geographo, para o alumno Nuno Alues
Duarte Silva.

Secretaria da Escola Polytechnica. Rio do
Jaiy iro, 25 de outubro do 1893. — Antonio
Carlos Barbosa de Castilho, seeintario -in-
terino.

Alfandega do U,io do Janeitio
Edital com prazo de 30 dias n. 26

Pela inspectoria desta alfandega, se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias contidas
nos volumes abaixo mencionados, no caso de
serem arrematadas para consumo, os seus
donos ou consignatarios deverão despachal-as
e retiral-as no prazo de 30 dias, sob pena do
findo este, serem vendidas por sua conta nos
termos do titulo 5", capitulo 50 da Consolida-
cito das Leis das Alfandegas sem que lhes fi-
que direito de allegar contra os effeitos desta.
venda.

Armazem li. 6— Marca ACF—CBR: 1 caixa
n. 1518, procedente de Hamburgo no vapor
allemão Campinas, descarregado em 9 de
março de 1893, não consta do manifeft.o.

Marca JSG: 1 dita, n. 45, da mesma proce-
dencia, no mesmo vapor, idem.

Marca FAF: 1 dita procedenik de Lisboa no
vapor Moçambique , descarregada em 14
do março do 1893 e náo consta do mani-
festo.	 •

Lettreiro Barbosa Costa & Comp.: 1 dita
da mesma procedencia, no mesmo vapor,
idem.

Marca 'NIG : 2 caixas ns. 71 e 72, ele Ge-
nova, no vapor italiano Colombo, descarrega-
das na mesma data o consignadas á ordem.

Sem marca ou Mattos Reis : 1 dita, de Afi-
tuerphi, no vapor allemão Graf Bismarch,
descarregada a 20 de março da 1893 e con-
signada a Mello dos Reis.

Lettreiro J. A. Mout° : 1 dita, •de :Cova:
York, no vapor inglez Dalton', descarregada a
21 de março de 1893 ; não consta do mani-
festo.

Marca BJ : 1 cesta n. 14, vinda •io Bordéos
no vapor franeez La Plat”, descarregada a
22 de março de 1893 e consignada a E. Ala-
phil i ppe

Lettreiro Cruzur Grecia: 1 ainaatado,*vin-
(, o de Buenos Ayres no vapor francez Bearn,
descarregado em 1 do março de 1893 ; não
consta do manifesto.

Marca TRM : 1 caixa, vinda de Bordéos no
vapor francez Congo, descarregada em 14 de
março de 1893 ; não consta do manifesto.

Marca JML : I balai, vindo de Soutliampton.
no vapor ingiez 3Ingdalena, descarregado oca
27 de março de 1803; não consta do mani-
festo.

Rio da Prata no vapor francez
Lçttreiro L. Rippelto : 1 caAixquaTtaviitnied,adedso.

carregada em 2 de março de 1803; não
consta do manifesto.

Marca LV : 1 caixa n. 13, vinda do !lavro
no vapor fra,neez Bretagne,• descarregado. em
7 de março de 1893 ; não consta do mani-
festo.

Sem marca : 1 dita, vinda de Southampton
no vapor inglez notar, descarregado. em 10
de março de 1893 ; não consta do manifesto.

Lettreiro Giacomo M. V. Filhos : 1 dita,.
vinda dos portos de sul no vapor nacional
Desterro, descarregada em 12 de março ee
de 1893; não consta do manifesto.

Lettreitro Flour Mello : 1 pacote, vindo do
da Prata iro vapor inglez 7'a»tar, descaro

regaáo em 25 demarco do 1893; n&-b consta
do manifesto.

•
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Marca FL: 1 caixa n. 1, vinda do Havre no
vapor fllincez Corrisates, descarrega.da, em 27
de março de 1893, não consta do manifesto.

Marca MC: 91 dita n. 5.675, vinda do Havre
rio vapor fra.ncez Portugal, descarregada em
22 de fevereiro do 1893, idem.
: Marca JBC —F:1 dita n. 981, vinda do Ham-
burgo no vapor allemão Olinda, descarregado,
em 3 de outdbro do 1892, idem.

Sem marca: 1 dita, vinda de LisbCia na, barca,
portugueza Formigosa, descarregada em 10
de abril de 1'893, idem.

Marca F—C--SM: 1 dita, vinda do Ira.mburgo,
no vapor aliena° Patagonia, descarregado, em
20 do março de 1893, e consignada á Sotto
Maior & Comp.

Alfandega. do Rio de Janeiro, 25 de outubro
do 1893.—t inspector. Alexandre A. R. Sat-
lamini.

• Intendeneia da Guu•vra
De ordem do Sr. coronel intendente faço

publico que na repartição do Quartel-Mestre
General recebem-se propostas na dia 27 do
corrente até ás 11 horas da ma.nhá para a
compra dos artigos abaixo especificados:

210 bandas de lã.
4.048 calças de brim branco liso.
118 calças de brim branco de linho tran-

çado.
2.123 calças de brim branco escuro.
5.121 camisas de algodão.
11.008 capas de brim branco liso para

kepis.
17 capas do oleado para kepis.
4.865 ceroulas de algodão.
1.533 capotes de panno alvadio.
1.209 cobertores de a encarnada.
11.766 lenços do algodão de cores.
10.707 palres do meias de algodão, ns. 9

à 10.
1.745 pares do luvas de algodão, diversos

tamanhos.
16 pares de luvas de fio de escossia.
26 pares de luvas de camurça.
982 gravatas do couro.
22 gravatas do couro envernizado.
9 pares do botas de couro da Russa.
7 pares de meias botas, ideai.
7.655 pares do botinas de bezerro igua.es

RO typo.
14.042 pares de _corthurnos de bezerro,

Idem.
140 'ares de sapatos de bezerro, idem.
1374 para de perneiras de sola.
880 pares de platinas de corrente.

Para diversas armas

905 blusas do brim escuro.
2.335 gorros de palmo com numeros.
7.203 kepis de panno com numeres, iguaes

ao typot	 •
230 kepis do pasmo com numeros e lyras.
30 kepis de pasmo azul fino para inferiores

do estado-menor.
1.580 bonets rebondos.
250 camisolas de baeta azul.
372 camisolas de brim escuro.
350 ponchos do panno azul.
9 ponchos de panno azul fino.

• 740 camisolas de algodão mescla.
35 calças de panno azul fino com liàtra para

suporiffregl dS estado-menor.
43 dolmans de panno azul fino com insi-

gnias para os mesmos.

Condições

As peças de fardamento acima serão de tres
tamanhos diferentes.

Esses artigos serão. fornecidos no menor
prazo possivel á excepção do bandas, cober-
tores, lenços, meias e luvas que devem sei-o
do prompto.

Os proponentes, sob pena do não serem to-
nadas em eonsiderasão as suas propostas, de-
verão apresentar amostra desses artigos e das
fazendas do fardamento que pretenderem ma-
nufacturar, sujeitando-se aos typas que•forem
apresentados, bem como as que não forom
feitas de Ccordo com o art. 64 do regula-•

mento desta intendencia, escriptas com tinta
preta, em duplicata, com refere ncia a um só
artigo, numero o marca das amostras e final-
mente declaração de sujeitar-se o proponeote
á multa de 5 3 /„ no caso de recusar-se a as-
signar o resyctivo contracto.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1893.—
0 secretario, A. II. d,t Costa Aguiar.	 (.

.101=1 nnn

11Prefe1tura do Distrielo
Federal

AFERIÇÃO

De ordem do Dr. dir 	
b

ectoroseral de fazendo.
 Prsfe.itura do District° Federsl, previna-se

aos interessados que o prazo para aferição e
revista do pesos, medidas o balanças das casas
de regocios das fresuezias do Juan:magna,
Campo Orar de, Guaritiba, o Santa Cruz, co-
meçou no d i a 1 ()laminará a 31 de outubro
corrente, ircorrendo na multa da, respectiva
postura aquelles que deixarem do se apresen-
tar no prazo ir dicado para satisfação daquella
exigencia

Sub-directoria do rendas, 5 3 seção de afe-
ri), 11 do outubro do 1393.-0 chefe da 5'
secção, Antonio Lopes TtooZo.	 (.

1Pref43iturn do flistrieto
Federal

DLIECTORIA DO PATItIMONIO

P secção

De ordem do Dr. prefeito, faço publico, para
coaltecimento dos interessados, que o commen-
dador Antonio da Costa Chaves Faria reque-
rei titulo de aforameato do terreno de mari-
nhas á praia da Saudade n. 3; por isso, do
accordo co a o decreto n. 4105 do 22 do fove-
reiro do 1868, conv!do a todo aquilo que for
contrario a essa pratenção a apresentar-so
nesta directoria, no prazo de 3 ) dias, findo o
qual, a nenhuma reclamação se attondoaS,
resolvendo o mesmo Dr. prefeito corno for do
direito.

Direetoria : do Patrimon:o, 17 de outubro de
1893.- 0 director, Luiz Antonio Navarro dc
Andrade.	 (•

--
11--"rereitaira do niM,ricto

Federal
DIRECTORIA. DO PATRIMONIO

Da ordem do Dr. prefeito faço publico, para
conhecimento dos interessados, que D. Jon,-
quina Ferreira Maio, de Queiroz, viuva de
Domingos de S'queira. Queiroz, requereu ti-
tulo da aforamento do terreno da rua de Santo
Christo dos Milagres n. uj2, por isso, de ac-
cordo com o decreto n. 4105 de . 22 de feve-
reiro de 1863, considasse a todo aq reli° que
for cantrario a essa pretenção a compareces
nesta directoria com documentos que provem
seus direitos, no prazo de 30 dias, findo o
qual a nenhuma reclamação se attenderá,
resolvendo o mesmo De. p..efeito comei for de
direito.

Directoria do Patrimanin, 19 da outubro de
1893.-0 directar, NuoarTo do
Andrade.

diM..rieto doS. Jo 4(5

AGENCIA DA PREFEITURA.

De ordem do agente deste districto, tenente-
coronel Luiz Gonçalves do Barros faço publ;co
que é expre.samente prohibido transitar com
cargas pelo passeio, sob pena do incorrorein
no § 8^, titulo 3), secção 2, que multa o infra-
ctor em 4$000.

Tambem serão multa . los em 10$ aquolles
que depositarem qualquer volume sobra 03
passeios, ainda que seja motnentaneo esse
deposito, segundo as dispasições do
titulo 30, secção 23 do coligo de p•savas.

Agencia da prefeitura n6.2 3 distericto de
g. José, 20 do outubro de 1893.--•0 escrivão..
aristovao Gonçalves do Moura.

COitS DOS FUNDOS PUBLICO:3 E PARTICULARUS

Apalives

Apolicss geraes manias, 5 */,... ao par.
Ditas conv. de 1:000$, 4 "/„....	 1:140$000
Ditss miudas, 4 3/0 . 	 	 1 :13 -s,;:osio

Bit71COS

Banco da Repubica, 1 3 serie 	 	 13.)$0 )0

Coinpanhitts

Comp. Jardim Mania° 	 	 132000
Dita Viação Sapisalty 	 	 9.SO00
Dita S. Christovão 	 	 le. )00
Dita 1Sle1horaesentes de S. Paulo 	 32.15o0

Dsbeasesss

Del) J .da Corocalana.	 50$000

OfTertas de so5eranas

Vendedor 	
Comprador

Rio do &moiro, 25 , "e outubro
J. (landi() 4';	 syndieo.

s3 Àr'rA"i"‹) Ceal,..eztà ii,,Zh-azil

	

t	 'r ?."! •13 li i re 21 de outubro

	

fi w),-;	 bLiZ:c,,), Central c

Dn.5.1 1 . 'n tstz
Aguardente.... 	 41 pipas.

	

.......	 240.800	 G . 199.970 k lags.
r'av v:á vegetal. 42 400	 1.138.710 >
Cou ros SeCCOS e

	

salgalos 	 .. 33.610	 216.620 »
Fumo 	 	 105.140
Quaijos 	  ..	 8.140	 145.680
Tonci.:ha......,	 5.800	 139.760	 s.
Di visto 	  53.4)0	 321 560 >

SONEDADES ANONYMAS

Companhia Geral de -51.7inhotl
LtraizileIroi;

ACTA DA SESSÃO DA ASEMBLEA GERAL EXTRA-
ORDINARIA. REALISADA NO DA EMPICEZA
VIAÇÃ') DO BR AZIL.SITO A' RUA DA ALFANDEGA.
N. 24, AOS 22 DIAS DO MEZ DE ABRI. es 1893

A' uma hora precisa da. tarde do dia 2 :s do
abril de 1893, no salão da Empraza Viação do
Brazil,sito á rua da Alfandega n. 24, reunidos
18 Srs. accionistas da Companhia Geral de
Vinhos Bra.zileiros,representando 2.495 acções,
como consta das assignaturas pelos mesmos
firmadas no respectivo livro do presenças,
assume a presidene : a. o Exm. Sr. Dr. conse-
lheiro João daYatta Machado, presidente da
companhiase declara, que,sendo esta a terceira
convocação dos Srs. accionistas para esta as-
samblea geral extraardinaria,como consta dos
annuncios exarados nos jornaes de hoje o an-
teriores, alia pólo deliberar com qualquer
numero de accionistas e, do aecordo com a lei
que rege as sociedades anonymas, vae abrir a
presente sessão da assembléa geral estraordi-
naria da Companhia Geral do Vinhos Brasi-
leiros e convida para presidil-a o Exm. Sr.

PARTE COMMER CIAL

Camara Syndlea
CURSO OFFICIAL DO CAMCIO

Praças	 90 dIu	 d vista

Sobro Londres 	 	 10 5/8	 10 3;8
Yr Paris	  	 893	 915
x. Hamburgo	 1.103	 1.130
> 860
» 447
> Nova York 	

22s530
22$480
do 1893s—

•
	 •	 •

	 •	
•
	 •

e •	 •
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Dr. Amaro Cavalcanti, submettendo esse con-
vite a approvação dos Srs. accionistas ; sendo
unanimemente approvado pela assemblési,
S. S. assume a presidencia, da assembléa,
agradecendo aos Srs. accionistas a honra que
lhe conferiram de presidir 03 traaaihos da
sessão da assembléa e convida para occupar

• os legares de P' e 2 secretarios os aceionistss
• Gustavo Braga e João de Padua Machado;

submettendo estes convites á approvaçã,o dos
Srs. accionistas, são unanimemente appro-
vados.

Assim conatituida a mesa, o Sr. presidente
inicia os trabalhos da assembléa geral extra-
ordinaria, reforçando a afirmativa do Sr.
director-presidente da companhia de que a
assembléa está legalmente constituida de ac-
conto com a lei das sociedades anonynoas,visto
ser esta a terceira convocação, podendo fane-
cionar regularmente para os fins annunciados
nos jorna.es desta Capital Federal.

Em seguida S. S. convida o Sr. l° secretario
a proceder a leitura dos annuncios publicados
nos jornaes de hoje e anteriores dosta Capital
Federal, concebidos nos segaintes termos

Companhia Geral do Vinhos Brazileiros,
3' convocação.

Não tendo comparecido numero legal á se-
gunda convocação, são os Srs. accionistas con-
vidados a comparecer no dia 22 do corrente
á 1 hora da tua de, no salão da Empraza Via-
ção do Brazil, á rua da Alfandega. n. 24,p ara
deliberar sobre uma proposta que importa
a liquidação da companhia.

Sendo esta a terceira coavocação, a assem-
bléa geral extraordinari e deliberará com
qualquer numero, na fôrma da lei.

Rio de Janeiro, 18 de abril do 1893.— O
presidente, Dr. Iodo da Matta Machado.

Terminada a Isaura ,o Sr. presidente declara
que o Sr. I^ secrecario vae praceder á leitura
da proposta apresentada é. directoria, da Com-
panhia Geral do Vinhos 13razileiros e dos pa-
receres da directoria e dos membros do
conselho fiscal, afim de que os Srs. accionistas
fiquem orientados e deliberem o que a bem
de seus interesses melhor lhes convier, pro-
posta que é assim concebida :

Illms. Srs. preeideate e mais membros da
directoria da Companhia Geral de Vinhos
Brazi lei ros.

João José Machado, abaixo assignado, prea
põe a 'directoria aa Companhia Geral de
Vinhos Brazileiros, para a firma ou nome in-
dividual que aprerentar a compra de todo o
activo, bens moveis, semoventes o immoveis,
tomando a responsabilidade do passivo nas
seguintes condições:

I", propõe aos Srs. accionistas da Compa-
nhia Geral de Vinhos Brazileiros a compra de
suas acções ao preço de 4$ cada uma, pa-
gan lo-as no prazo de dezoito mezes a contar
da data da assignatura da respectiva escri-
ptura.

2à , obriga-se a pagar aos credores da mesma
companhia constantes dos respectivos livros
seus creditos, sem juros, no prazo de seis
mezes a contar da data da escriptura.—Rio
de Janeiro, 28 de março de 1893. —Jotio Jose'
Machado.

Parecer com que a directoria da Companhia
• Geral de Vinhos 13raz l 1eiros dá seu assenti-

mento á approvação da proposta supra:
A directoria da Companhia Geral de Vinhos

Brazileiros represen.ada pelos directores
abaixo assigna dos, estudando minuciosamente
a proposta apresentada pelo Sr. João José Ma-
chado e consultando os interesses gemes desta
companhia e eis vista da falta, do recursos
para pagar seas credores como tem expli-
cado nos relatorios minuciosos que tem apre-
sentado ás assembléas geraes e vendo-se im-
possibilitada de continuar nas transacções por
Í atado recursos, está de accordo em acceitar

alludida proposta, submettendo-se no en-
tanto ao criterioso parecer dos Srs. membros
do conselho fiscal para ser convocada assem-
bléa (tarai dos Srs accionistas, afim de resol-
verem a bem dos seus interesses.

Rio de Janeiro, 29 de março de 1893.—
Dr, Mo da Malta Machado, presidente.—
Dr. Arthur Fernantles GIMCS da Paz, dire-
Ctor-gerente,	 •

•

Parecer dos membros do conselho fiscal da
Companhia Geral de Vinhos Brazileiros:

Os membros do conselho fiscal da Compa-
nhia Geral de Vinhos Brazileiros estudando a
proposta do Sr. João José Machado para a
compra de todo o activo, bens moveis, semo-
ventes e immoveis, desta compa.nitia,tomando
a responsabilidado do passivo obrigando-se a
pagar aos credores da mesma companhia,
estão de accordo em acatar a dita pro-
posta visto a directoria não ter recursos para
pagar a seus credores, vendo-se assim sujeita
a liquidação com peejuizo total para seus ac-
cionistas e mesmo seus credores não poderão
ser pagos integralmente, em vista do credor
hypothecario, neste caso estão de accordo
com o parecer da directoria e pedem ser con-
vocada uma asseinbléa geral para que os
Srs. accionistas consultando seus interesses
resolvam o que melhor lhes convier.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1893.—
A /tanso Luiz Pereira da Silva.—Pedro Nolasco
Pereira da Cunha, membros do conselho
fiscal.

Terminada a leitura da proposta apresen-
tada pelo Sr. João José Machado e dos pare-
ceres da directoria e membros do conselho
fiscal o Sr. presidente subinette a proposta á
discussão.

Pede a palavra, que lhe é concedida, o Sr.
accionista José Maria Pereira de Vasconcellos
e propõe que a proposta e palmeares da di-
rectoria e conselho fiscal sejam submettidos a
discussão e approvação conjunctamente.

O Sr. presidente põe em discussão a pro-
posta apresentada pelo Sr. Va.sconcellos e não
havendo quem sobre a mesma peça a pala-
vra, foi cila sujeita a votação, sendo unani-
memente approvada.

Declara o :Sr. presidente que em vista da
approvação da proposta do Sr. Vaseoncellos,
subinettenao conjunctamente a discussão a
proposta de compra apresentada pelo Sr. João
José Machado e os pareceres da directoria e
conselho fiscal, acham-se em discussão; pede a
palavra, que lhe é concedida, o Sr. director
gerente Dr. arthur Fernandes Campos da
Paz e expõe minuciosamente aos Srs. accio-
nistas o estado precario da Companhia Geral
de Vinhos Brazileiros o de não ter feito a
ausã.o auctorisada pela assembléa geral na
sessão anterior, não sendo levada a effeito,
por ter sido rejeitada cm n asssonbléa geral
dos Srs. accionistas da Companhia Industrial
e Agricola. Sul-Mineira, com cuja directoria
já se achava tratada a dita fusão, em vista
do que a companhia não pôde continuar
suas transacções por falta de recursos e não
havendo mais quem peça a palavra o Sr.presi-
dente encerra a discussão submettendo a
proposta e pareceres á votação, sendo unani
mente approvados.

O Sr. presidente declara approvada para
todos os- effeitos legaes a proposta feita pelo
Sr. João José Machado a directoria da Com-
pauhia Geral de Vinhos Brazileiros e hoje
apresentada a esta assemblea geral extraor-
dinaria dos Srs. accionistas em todos os seus
termos e clausulas.

O Sr. accionista José Maria Pereira de Vas-
concelhos pede a palavra e propõe que seja
nomeada uma commissão de accionistas com-
posta dos Srs. Drs. Arthur Fernandes Campos
da Paz, Gustavo Braga, commendador
fonso Luiz Pereira da Silva, a quem os Srs.
accionistas da Companhia Geral do Vinhos
Brazileiros deleguem poderes em causa pro-
pria para por si ou seus procuradores legal-
mente constituidos possam assignar as re-
spectivas escripturasde venda e todos os mais
documentos necessarios para tal fim de ac-
côrdo com a proposta apresentada pelo com-
prador Sr. João José Machado.

O Sr. presidente pede ao Sr. accionista
para redigr poro escripto, sua proposta,
ssibmegentlo-a dapois a diSCI.1.9•10 e não ha-
vendo quena sabre ella pedisse a palavra,
submetto-a a votaeão, sendo approvada una-
ntmemente.

•
Pede a palavra o Sr. accionista Joaquim da

Silva Medeiros e declara que em vista da
acceitação da proposta do compra de todo o
activo desta companhia tomando a responsa-
bilidade do passivo, deve-se considerar a com-
panhia liquidada e pede ao Sr.presidente para
mandar proceder a leitura do balanço da
companhia do todas as ti ansacções até hoje
realisadas e submettel-o a discussão e appro-
vaçã,o.

O Sr. presidente consulta o Sr.• 10 sacras,-
rio si se acha sobro a mesa afim de satisfazer
o pedido do Sr. accionista, responde afirma-
tivamente o Sr. 1° secretario e procede á lei-
tura do balanço.

Terminada esta o Sr. presidenie submette
as contas e balanço na gestão da directoria
que ora deixa o seu mandato á discussão e
não havendo quem sobre os mesmos peça a
palavra, é encerrada a dismssão submetam-
do-os a approvação, sendo unanimemente ap-
provados.

Pede em seguida a palavra que lho é con-
cedida, o accionista Sr. José Maria Pereira
do Vasconcellos o propõe que a acta desta as-
sermbléa seja assignada pela mesa e uma com-
missão composta dos Srs. commendador
Moas° Luiz Pereira da Silva e Joaquim da
Silva Medeiros; o Sr. presidente subirette
esta proposta a discussão o não havendo quem
sobre a mesma peça a palavra, submette a
votação, sendo unanimemente approvada.

O Sr. presidente declara que para o bom
andamento dos trabalhos suspende a sessão
por meia hora afim de ser redigida a acta o
submettida a appravação dos Srs. accionis-
tas;• decorrida a meia hora o Sr. presidente
reabre os trabalhos e convida o 10 .ecretario
a proceder á leitura da acta da presente
sessão.

Terminada esta, submette á voiaçã'o o dis-
cussão; não havendo quem peça a palavra é
approvada unanimemente.

O Sr. presieente dec l ara que estando termi-
nados os trabalhos da ultima assembléa geral
extraordinaria da Companhia Geral de Vis
nhos Brazileiros agradece aos Srs. accion'ss
tas a coadjuvação que lhe prestaram para a
boa marcha dos mesmos.

E, eu, 1^ secretario da assembléa geral ex-
traordinaria lavrei a presente acta gnoses-
signo conjunctamente com o Sr. presidente e
2' secretario o pela commissão nomeada pelos
Srs. accionistas. •

Rio de Janeiro, 22 de abril de J893..-
Cavalcanti.— Gustavo Bragd, l • secretario.—
Joao de Podoa Machado, 2° secretario. —
A/ronso Lia.; Pereira da Silva.—Joaquim da
Silva Med iros.

Está confoame ao original exara

▪

 do á fls. 13
verso a 16 verso do livro de actas das assem-
bléas geraes da Companhia Geral de Vinhos
Brazileiros ao qual me reporta.— Caustavo
Braga, 10 secretario da assetnbléa geral.

N. 2114—Certifico que foi hoje archivala
nesta repartição sob n. 2114, em virtude de
despacho da Junta Commercial, a acta da,
assembléa, geral ext .mordinaria da Compa-
nhia Geral do Vinhos Brazileiros, reaiisada
no dia 22 de abril do corrente anno, na qual
foi resolvida sua liquidação.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federai, 24 do agosto de 1893.-a- tr ociI
maior, Manoel clo Nascimento Siiva.

Estavam duas estampilhas no valor de
5$500 devidamente inut i lisadas e ao lado o
carimbo da junta.

DancodoCatiçõesolleseonto.
ACTA DA. ASsEMBLÉA GERAL EXTRAORDWARIA

convoca çao

Aos 11 dias doma de março de 1803,ao
dia, achando-se reunidos no edificio do banco
á rua do Hospicio n. 3 B, vinte e tres accio-
nistas representando 1.938 acções, numero
legal para poda-1' funccionar a reunião da a:-
senabléa geral extraordinaria, vists ser a
3a convocação annunciada pelos jorfflies para •
asse fim, foi pelo Sr. loresidente interino do

• • ••
•	 •

•
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•

mesmo !anco,Dr. Manoel Cavalcanti Ferreira
Mello, arnuinaia.do verbalmente ir funec'onar
a dita assembléa convidando para presidir os
trabalhos o accionista A. J. Gomes Brandão
(commendador) que acceitando o encargo
convidou para 1 0 e 2" secretarios o Dr. João
da Costa Lima e Castro e commen lador José
Gomes Carneiro.

Procedendo-se a leitura da acta da assem-
bl(a anterSor, e submettida a approvação
ficou approvada unanimemente ; em seguida
o 5• presidente da assembléa concedendo a
palavra ao Sr. Dr. Cavalcanti Mello, foi por
este, na qualidade de presidente interino do
banco, lida a seguinte exposição :

Srs. accypnistas —A directoria e conselho
fiscal convocaram a presente reunião para
vos apresentar um projecto e proposta cujo
parecer deixa ao vosso esclarecido arnado
seg melhor esclarecido, e segundo os ditames
da vossa soberania resolver melhor de ae-
tordo com os 1/03303 interesses. O capi-
tal do banco foi reduzido á 2.500:000$ repre-
sentado por 12.50) acções de 200$ cada uma,
das quaas faltam realisar 159:000$ por iin-
portancia não realisada de accionistas em
atraso. O passivo do banco consta de 32:000$
por caução de tittdos que garantem perfeita-
mente o debito, o de contas correntes
66;000$, impugnados pelo conselho fiscal, dos
quaas já foram eliminados 16:804 ; facil-
mento desapparecerá o restante attenta
origem irregular das mesmas contas e divi-
dendos pertencentes a acções em atraso su-
jeitas á com ni isso,de:com prom issos toma.dosque
• o excedem a 20:000$ como sejam direitos
de alfandega, vistoria, transporte do vapor
ao Rio Doce, saldo do armador e demais des-
pesas puxa a inauguração oficial da nave-
gação.

O active da carteira commercial na impor-
tancia de 990:000$ está sendo inventariado
para liquidar-se pelo melhor modo possivel,
attendendo-se a necessidade de ser no mais
brest tempo tronsformado o banco em com-
panhia sol) a denominação de a Companhia ao
Terras e v iação ; esta denominação se jus-
tifica por possuir o banco tres sesmarias do
terra em caratinga,urna data do terras no Ma-
nhuassit, 30.000 hectares de terras na mesma
zonaanedidos e demarcados, contractos de nu-
alhos coloniaes no Manhua.ssú o Ca.ratinga,
contractos de inauguração do Rio Doce a ser
inaugurado por estes dias mais proximos do
coriainte mez, sendo a navegação subvencio-
nada pelo.governo estadoal do Espirito Santo
em 12:004 annlimes.

Um vapor prompto na cidade da \loteria,
conforme a communicação telographica, dous
ditos já ein serviço provisorio da navegação
no Rio Doce, duas chatas do ferro para o
mesmo serviço, uma serraria a vapor no Rio
Doce.° o aespectivo machinismo, 26.000 he-
ctares de -terra gratuitos, proventos da na-
vegação Rio Doce que nos serão entregues á
qualquer momento dentro do prazo da proro-
gação, desde que haja a quantia necessaria
para o pagamento dos direitos e outras despe-
zas já referidas, afim de fazer-se seguir o
vapor Muna: Freire para o Rio Doce.

500.000 hectares de terra no estado do Es-
▪ pirite Santo á razão de 4)33 por hectare,

com obrigação de serem os mesmos entregues
á epult¥ra,,particular, importancia de mobilia
t outros pequenos valores:

A directoria do accordo com o conselho fis-
cal o alguns accionistas do banco tem o se-
guinte objectivo, que esperam ver discutido
e approvado pela assembléa

a) substituição do banco em ',companhia
de torras e viação em continuação,
cuja empreza terá o mesmo capital de
2.500:000$000;

b) promo ser-se a venda das concessões dos
lucros coloniaee e terras em Caratinga e Ma-

• nhuassú e bem assim dos demais immoveis de
que é concessionario o banco, serraria a va-
por, animaes, moveis, etc.;

e) cuidar-se exclusivamente do contracto do
Rio Doce o terras cedidas pele estaeo do Espi-

*rito Santo e a respectiva navegaçã,o,•sensio
• que bata este contracto para garantir o ca-

pital da mesma empresa;
•

d) rescisão do contracto locativo do predio
do banco onde funcciona, ou sua transferen-
cia a terceiros, importando este alvitre do
qualquer modo a mudança do estabelecimento
para outro predio ein circumstancia.s mais
economicas.

Com taes medidas de reforma, que impor-
tarão a necessidade de reformar OS estatutos,
obter-se-ha a vantagem eeonomica, e contar-
se-lia obter dos Srs.aacionistas a importancia
de 100:000$ e mais o emprestimo em haus ou
auxilio industrial ; e assim pode-se garantir
desde já que seria conseguido o fiin desejado
que todos os accionistas pretendem para tor-
nar-se uma realidade a representação do ca-
pital empregado do mesmo banco.

Fizemos o que pudemos, façam melhor os
que puderem mais.

Rio de Janeiro, 4 do marça de 1893.-3/a-
nca Cavalcanti Ferreira Mello, presidente in-
terino.—José Maria de SOUja Passos, dire-
ctor.

Concordamos, a commissão fiscal Luiz Pei-
xoto de Castro—Alexandrino Pinto de Car-
valho Ramos.

Finda a leitura desta exposição, o Sr. pre-
sidorte da assembléa declarou ser objecto su-
jeito á discussão, dando a palavra ao accio-
nista Gomes Carneiro.

Declara o Sr. presidente da assei/11AI ge-
ral que a bem de encaminhar o expediente
da discussão quase encetava, dividia em duas
partes, sendo que a primeira parte a discutir-
se seriam as razões que motivaram a retirada
do director Manoel Rodrigues de Oliveira
Real e o preenchimento interino das funcçõe3
ein quase achava o actual presidente Dr. Ma-
noel Cavalcanti Ferreira aleito, na segunda
parte se tratava da exposição que havia sido
lida pelo respectivo presidente interino, como
orgão da directoria e do conselho fiscal.

Continuando com a palavra o referido ac-
cionista Gomes Carneiro, pede esclarechnen-
mentos no sentido do assumpto que se achava
em debate, •

Seguindo-se com a palavra para responder
o Dr. Cavalcanti Mello e Luiz Peixoto de Cas-
tro, membros do conselho fiscal do banco, que
justificaram a impugnação feita das contas
correntes que, á vista da differença nestas
contas, do balanço de junho o agosto do armo
proximo passado, procuraram conhec r sua
origem e verificaram ser de vendas das ac-
ções do mesmo banco, einboea feitas por in-
termedio de terceiros, e que tendo a directo-
ria e conselho fiscal a confiança de que os Srs.
accionistas approvarão a proposta apresenta-
da, terão os meios necessarios para promover
o desappareeimento total dessas contas, pois
já algtunas o foram em virtude de ter alguns
credores procurado esta solução ; julgam ter
satisfeito á assembléia com o que acabam dc
expor, no ontretando darão mais amplas ex-
plicações, caso o julguem necessario alguns
accionistas. O director Manoel Rodrigues de
Oliveira Real, e finalmente o director José
Maria de Souza Passosexgotaram o assumpto
em debate, o foi encerrada a discussão e ap-
provada a indicação verbal do Sr. presidente
da assembléia geral, Gomes Brandão, nos se-
guintes termos

Para que a directoria ficasse com plenos o
illimitados poderes, para apurar-se a respon-
sabilidade dos autores ou interessados nas con-
tas correntes, deposites e outros titulos aber-
tos irregularmente, podendo transigir com os
credores do modo o mais regular, inclusive o
pagairento ser feito em acções do banco; ten-
do sido esta deliberação approvada por con-
curso unanime dos Srs. accionistas presentes.

O Sr. commendador Gomes Brandão, pre-
sidente da assembléa, declarou proseguir-se á
discussão da segunda parte do expediente que é
a discussão da exposição e proposta apresentada
pelo actual presidente Interino, Dr. Cavalcanti
Mello, o qual justificou o.proce ,tananto havido
em relação xo balanço quedai procisodar para
ter conheaimento approximado dó esCa.do
dos lançamentos feitos na escripturação dos

• •

livros da banco, e bem assim da caixa e ha-
veres relativos , circumstancias estas que
tinha sido forçado a praticar, devido a prea
c,epitação com que se houve o ex-director
Manoel Rodrigues de Oliveira Real, pela sua
retirada do cargo que se achava revestido
e que pareceu abandonar em momento bom
critico a sua responsabilidade o categoria,.
dando lagar o areando dificuldades a boa
marcha das obrigações que se achavam
affectas a sua honorabilidade .

Respondendo o ex-director Manoel Rodri-
gues de Oliveira Real, deu explicações rela-
tivas a sua retirada .

Falam a respeito do assumpto em debate
03 Srs. commendador Antonio José Alves
Telho, Henrique, Braga, Gomes Carneiro, e
Freitas J unior, apresentando este ultimo uma
proposta concebida nos seguintes termos

a) transformação do banco em uma com-
panhia de terras e viação, form ição do uma
empresa com uma liquidação razoavel
carteira do banco ;

b) mudança do estabelecimento para outro
lagar com rescisão do contracto do predio, ou
transferencia deste, offerecendo-se melhor
vantagem no caso presente;

c) autorisa,çã.o para reduzir o capital, li-
quidando-se amigava' ou judicialmente os
debitas, cralitas e transações, podendo-se
transigir com plenitude de acção com os de-
vedores ou credores

'
•

d) plenos e ilimitados poderes para apu-
rar-se a responsabilidade dos autoras ou
interessados nas contas correntes,- deposites o
outros titulos de creditas abertos irregular-
mente, podendo-se ao RUAMO tempo tran-
zigir com os credores dando-se-lhes em pa-
gamento facções do proprio banco ;

e) approvaçãoplena a directoria o conselho
fiscal pelo seu procedimento ultimo e actos
praticados em virtude da retirada do dire-
ctor Manoel Rodrigues de Oliveira Real,
sem consentimento e com protesto dos de-
mais collegas da directoria;

assegurança de todo o apoio a directoria
do aceordo enn o conselho fiscal, agir contra
os responsaveis pelos factos irregulares,
simião criminosos, que lhes cheguem ao conhe-
cimento.

Sala das secções da directoria do Banco,
4 do março de 1803, em reunião da, assembléa
geral ex traordinaria — Josd Frederico de
Freitas itlrifOr.

Em seguida foi lida pelo Sr. 2 4 secretario
a seguinte indicação

Fica autorisada a directoria, do occordo
com o conselho fiscal, elaborar uai projecto do
reforma do estatutos do conformidade com a
proposta apresentada o que se acha appro-
vaala unanimemente, obedecendo o seguinte
typo das sociedades anonymas:

Art. 1.° O Banco de Cauções o Descontos
com séde nesta Capital Federal, continuará
regido pelas Isis vigentes com duração de
cincoenta armas prorogavel pela assembléa
geral de accionistas, apenas modificado na de-
denominação para chamar-se Companhia Ter-
ras e Viação.

Art. 2.0 Seus fins serão determinados nos
novos estatutos, que ficam dependentes, da
resolução e approvação da assembléa expres-
samente convocada para esse fim.

Art. 3.° Sem alteração do capital do banco
e integralisação das acções existentes, os novos
estatutos modificarão os moldes das' actuam
operações bancarias liquidando-se a carteira
commercial do modo que a continuação do
regimen economico seja limitada ás funcções
existentes em parte applicada ás terras que
possue o mesmo banco e continue a adquirir
sob a denominação de Companhia Terras e
Viação.

Sala do Banco de Cauções e Descontos em
reunião de assembléa geral extraordinaria,
11 de março do 1893.—José Gomes Carneiro.

O Sr. presidente da a.ssembléa decla-
rou achar-se em discussão a indicação e
a proposta da accionista Freitas Junior do
clarando que a discussão seria estabele-
cicia de conformidade com cada artigo,

• •

• •

aio

•	 ••	 •
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pOr isso declara em discussão o art. da lettra t
A, o qual foi julgado prejudicado, assim
camo os das lettraa B, C e D por ser assumpto
Mentia° da exposição apresentada pela dire-
ctoria, e que já havia sido votada e appro •
vada pel t assembléa, que quanto aos arts. E
e F, não tendo havido impugnação, ficou en-
cerrada a discussão, sendo votada e appro-
vada, por unaniraidale. Sondo pasta a votos a
indicação do accionista Gomes Carneiro sussi-
tou-se uma questão de ordem quanto aos mo-
tivos a que allude a me, na indiano por

• Ser o complemento da exposição apresentada
pela direcsoria e constado fiscal e que não
tendo havido impugnação por parte da UW1,1-
bléa ficou °murada a discussão e approvada
a indicação unan i memente, sendo em seguida
lida a seguinte propasta:

Proponho a proroea.ção desta assembléa
até que a directoria e conse‘ao fiscal apre-
sentem o projecto de re:orma dos esta-
tutos conforme o vencido. Sala das SO3SõeS
da assembléa geral do Banco de Cauções e
Descontos, 11 de Março de 1893.-Josd GOMCS
Carneiro.

Posta em discussão e ninguem pedindo a
palavra foi encerrada e approva,da a pro-
posta unanimemente.

Em seguida foi pelo Sr. presidente man-
dada ler a seguinte proposta existente na
Mesa:

Proponho para membros da commissão para
conjuntamente appaovar e assagnar a acta da
assembléa, geral os Sra.cornmendaaloa Antonio
José Alves Coelho, Antonio Joaquim Teixeira
Pinto e Antonio Napoleão da Azevedo.

Sala das sessaes da assembléa, 11 de março
de 1893.- Henrique E. Gomes Braga.

Posta em discussão foi a mesma appro-
vada.

Declarando o Sr. presidente da assembléa
que se ia anunciar pelos jorna,es o dia da
seguinte reunitio,em continuação da presente
sessão, para ter logar a discussão dos estatu-
tos da Companhia Terras e V i ação em conti-
nuação do Banco de Ci11100.3 o Descontos,
nessa mesma occasião agradecia por si e seus
companheiros de mesa as provas de recipro-
cas defferencias e que tinha sido de um modo
muito criterioso em prol dos accioaista.s
quaesquea inte 'esses colligalos.

Dados por findos os trabalhos ás 3 1/2 horas
da tarde foram convidados os accionistas para
a seguinta reunião.

Eu, José Gomes Carneiro, l o secretario,
mandei lavrar a presente acta que assig,no
com os membros da commissila eleita e mesa,
commendador Antonio José Gates Brandão,
Dr. João da Cosia Lima e Castro, Antonio
Napoleão do Aze fedo e Antonio Joaquim Tei-
xeira Pinto, e por se asilar ()In tudo contor-

'.

	

	 me o que foi deliberado pala assembléa
referida sessão a subscrevo.- José Gomes
Carneiro.

Ilaneaa (10 Cauções e
Descontou

ACTA DA SESSÃO DA ASSENIDLia GERAL DOS
ACCIONISTAS, EM CONTINUAÇXO DA QUE TEVE
amo, A 11 DE bIAIZÇO DE 1893

Aos 4 dias do mez de abril de 1893,ao melo-
dia, reunidos no pavimento terreo do predio

• da rua Costa Pereira n. 3 B, os accionistas do
Banco de Cauçães e Descontos, representando
1.850 acções, numero suficiente para delibe-
rar, sei do esta reunião extraordinaeia, em
continuação da que foi realisada em li do
marao do corrente anna,tendo sido a presente
de novo annunciada pelos jarnaes, foi pelo
respectivo presidente, commendador Antonio
José Gomes Brandão, constitaida a mesa, ser-
vindo de secretaries o Dr. João da Costa Lima
e Castro e cominendador José Gomes Car-
neiro.

Declara o presidente que, e pnl quanto se
achasse approvada a acta da sessão de 11 de
março, pala commis.são nomeada para esse
fim,mandaria ler essa acta para conhecimento
dos accionistas, o que feito foi dada por ap-

rovada,

O Sr. presidente da assembléa convida o
relator da cornrnissão do projecto de reforma
dos estatuto.; da Compauhia. de Terras e Via-
ção, Dr. Manoel Cavalcanti Ferreira Mello,
para dar conta desse trabalho á assemidaa.

O Dr. Cavalcanti principia communicando,
que foi ao estado do Espirito Sa.nto,onde assis-
tiu a inauguração da navegação do Rio Doce,
em companh i a do presidente daquilo estai,
e de diversos convidados, tendo . se manifes-
tado alli grande regosijo pela realiaação desse
importante melhoramento, e cancluiu lendo o
seguinte

Projecto de estatatos da Companhia de
Terras e Viação r a que se refere a resolução
da assembléa geral dos accionisas do Ban 30
do Cauções a Decontos, de 11 de março de
1893.

TITULO I

Da denominaça'o, séde, duraeCio e fins da
Companhia

Art. 1." O Banco do Cauções e Descontos,
sociedade anonyma, com sada e faro juridico
na-ta Capital Federal, regida poios estatutos
approvados e archivados na Junta Commer-
ciai, sob n 1.117,em 13(10 novembro de 1800,
alterados pela assembléa geral de 19 do n .o -
vembro de 1892, conformo tambein certificado
da mesma junta, sob n. 1.976, com a duração
de 50 anuas, prorogavel pela assembléa geral
doa acciaastas. Passa a denominar-se-Com-
panhia de Terras e Viação- por delibesa.çio
da assembléa geral ultima, em virtude da
qual foram modificados a guanos estatutos
Pela fôrma seguinte

Art. 2.° São considerados accionistas
Companhia de Terras e Viação, todos os
accionistas do Banco de Cauções e Descontos,
co:n os mesma; direitos e obragações,sujeitan-
do-ae às penas de emuls ivo aquelles que não
integralizamem as suas a ões no prazo e ter-
mos da lei, o resoluções ulterioees da assem-
bléa geral. •

Art. 3.° São fins princlpaes da companhia:
§ 1.0 Exalorar o desenvolver todas as c )n-

cessões do terras e viaaão da extinats. compa-
nhia Manhuassa e Caratinga, hoje fuzioaada
com o banca e . pecialinente a do Rio Doce, no
estado do Espirito Santo.

§ 2.° Fazer commercio de madeiras e do
mais productos na mesma zona, entre esse
estado, Capital Federal, e paizes estran-
geiros.

§ 3. • Estabelecer fabricas ou engenhos para
a lavoura, ou qualquer industria fabril ou
extractiva.	 1

§ 4.° Adquirir fabricas ou engenhos, ou
quaesquer maclanismos para o mesmo fim o
montal-os em pontos vantajosos das zo-
nas concedidas, aproveitando-as coo vou lente-
mente.

§ 5.° Fazer plantio de café, canoa de as-
sucar, cacáo e quaesquer oatra cultura util
de modo que se tomem fazendas ou nueleos
coloniaes, attrahindo immigração para pa-
voamento do saio.

a 6°. Comprar ou fretar navios ou vapores
para o transporte de cargas e passageiros.
auginentanao o serviço de navegação do Rio
Doce, ampliando-o mesmo a cidade da Vieto-
ria e a outros partos.

§ 7.° Estabelecer deposito.; o trapiches de
embarque nes partos ou pontos da viaçãa.

§ 8.° Dividir e colonisar terras.
§ 9. 0 Vendei-as em lotes ou pequenas par-

adias, arrendal-as ou fazer qualquer outra
transacção .on negocio mais vantajoso á ein-
preza de modo a serem melhor aproveitadas
as terras. •

§ 10. Explorar e desenvolver do mesmo
modo as concessões feitas á extineta Compa-
nhia alanhuassa e Carating,a no estado de
Minas Gemes, e já adquiridas, e outras que
venha a adquirir par, serem do reconhecidos
resultados, ou então alienai-as como for mais
conveniente.

§ 11. Dar o possivel desenvolvimento ás
emprozas do terras e viação maritima, fluvial
e terrestre por meio da colonisação e da agri-
cultura, cammercio e industria.

Art. 4.° A ttaflipanhia tem mais por fim
pra.ticar operaçtes bastearias com intuito ex-,

ClUSIVO de l iquidar a actual carteira ILM-
marcial do banco, tranzigindo com as seus
credores e devedores.

Art. 5.° Introduzir e localisar ecolonos na-
cionaea ou extrangeiros, inclusive os abam-
zes o japanezes, nos termos da legislação e
contractos celebrados, quer nas terras já ad-
quiridas, quer nas que possam advir.

Art. 6.0 Encarregar-se da construção, de
vias-ferreas, carris e quaesquer *outras, ex-
plorando de preferencia os contractos com o
governo do estalo do Espirito Sant.o.

Art . 7. 0 Montar e beneficiar, por conta
propria ou do terceiros,estabelecimentos agri-
colas e industriaes, e bem assim organisar ou
auxiliar a organisação de emprazas para ex-
ploração de contracto e concessões do governo
federal ou dos estados.

Art. 8. 0 Adquirir mais terras, estabeleci-
mentos' ruraes commerciaes e agricolas, cul-
tural-os, exploral-os ou vendei-os.

Art. 9.° Adquirir igualmente vias-ferrea.s,
emprazas de navegação fluvial ou maritima,e
desenvolvel-as de modo a estabelecer facil
communicação entre todos os portos ou pontos
dos estabelecimentos a.gricolas e industriaes,
arrendei-os ou vendei-os.

Art. 10. Explorar industrias extractivas e
estabelecer fabricas para preparo dos pro-
dutos.

Art. 11. Fazer construções de qualquer
especie por conta propria ou alheia.

Art. 12. Fazer operaçaas financeiras com o
governo fe,deral ou dos estados.

Art. 13. Contratar directamente emproa-
timos ou auxilios industriaes com qualquer
banco ou estado, em dinheiro, boatts ou outros
meios eficazes, sem intermediario, podendo
sujeitar todos ou parte dos efreitos e bens da
companhia.

Art. 14. Poderá a companhia arear agen-
cias onde julgar conveniente.

Paragrapho unico. Fica desde já garantida.
em 'sua plenitude á agencia de navegação
arcada no Rio Doce com a designação -Sec-
ção Espirito Santo.

TITULO II

Do captai e das acçõcs
Art. 15. O capital da companbia será o

mesmo actualmente reduzido do banco, isto é,
2.500:000$, divididos em 12.500 acções de 200$
cada uma.

§ 1.° Cada grupo de tres acções do Banco'
de Cauções o Descontos, ainda não integrali-
sedas, converter-se-ha em uma acção da Com-
panhia de Terras e Viação, fazendo-se a case-
ração de maneira que a cada poaauidot do tres
acções com 30 o /, realisades não'venha a caber
mais do uma acção da companhia, com 90 °/.,
sobro as quaes continuará unia chamada de
10 o /, em series de 5 0/0 , e para os acionistas
que tenham realisado apenas 10 ou 20 s/, se
guardará igualmente proporeão relativa.

§ 2.4 O accionista que, convidado laalicial-
mente para a integralisação do capital, re-
duzido como se acha, não o fizer dentro do
prazo marcado, perderá as entradas já rea-
lisaaas, sendo-lhe applicada a pena de com-
mimo.

TITUTO III

Do rindo de reScrva e dos dividendos
Art. 16. Em todos 03 fins de semestres de-

pois de apurado o lucro liquido das transações
ou operações da companhia, serão d(4111,aidas
pelo menos 5 °/• para o fundo do reserva, e
do restante far-se-ha o dividendo dos accio-
nistas até 12 0/, ao anno. Do excedente se fará
um fundo de reserva especial que será mais
tarde levado á conta do integralisação do
capital. quando se decretar a sua elevação.

Art. 17. Cessará a accumulação de fundo
de roserva logo que a sua importancia attinja
a um terço d ) capital social ; em tal caso,
far-se-ha a divisão dos lucros liquidos cor-
respondentes, elevando-se a taxa que resolver
a directoria.	 •

Art. 18. O fundo de reserva é especialmente
destinado a refazer o capital que possa ser
desfalcado eia virtude de prejuizos, e todas as
vezes que estes se derem, o fundo de reserva
sara eforça o nos* termos dos artigos ante- •
cedentea.té um terço do capital,

•

•

•
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• 'TITULO IV

ina ad ini st ra t7c7 o
Art. 19. A companhia será administrada

por dous directores, que entre si distribuirão
os cargos de presidente, secretario e thesou-
reiro.

Art. 20. Cada membro da directoria, em
quanto durar a sua administração, deposi-
tará na companhia como caução, 50 acções,
que serão etalienaveis emquanto permanecer
no emercicio do cargo e até serem tomadas
as respectivas contas.

Art. 21. A directoria poderá nomear dele-
gados seus que a representem perante o go-
verno federal, dos estados, municipalidades,
companhias, bancos e associações com quem
haja de de entender-se ou contractar.

Art. 22. A directoria reunir-se-ha em ses-
são tantas vezes quantas o interesse da com-
partida o exigir. De cada reunião se lavrará
uma acta em livro para este fim destinado e
do qual constará, em detalhe, cada assumpto
que for considerado ou resolvido. As reso-
luções serão tomadas por accordo e, havendo
divergencia, será sempre ouvido o conselho
fiscal, deliberando e vencendo a maieria.

Art. 23. Os membros da directoria serão
eleitos annualmente pela assembléa geral,
por maioria de votos opor escrutinio secreto,
e, quando não haja maioria no primeiro es-
crutinio, se procederá a segundo entro os
candidatos mais votados em numero duplo
dos que houverem de ser eleitos, prevale-
cendo a maioria apurada neste escrutinio e á
sorte no caso de empate. Ha, porém, incom-
patibilidade entre directores parentes que não
poderão servir conjunctamente, e bem assim
serão imites os votos que recalerem em cre-
dores pegnoraticios e demais individuos le-
galmente ielpedidos.

Art. 24. Havendo vaga de algum membro
da directoria, esta a preencherá provisoria-
mente, convidando para este fim um accionista
que tenha pratica do negocies bancarios ou
financeiros ou que seja proflcional nos as-
sumptos da empreza, o qual servirá até á
primeira reunião da assemblea geral, que
proverá sobre o definitivo preenchimenio por
eleição. O mandato do eleito por esta fôrma
se extinguirá com o dos outros directores.

41. r t . 25. Nenhum membro da directoria po-
derá deixar de exercer as funcções de seu
cargo sem causa justificada por mais de 30
dias, e, dado este caso, se entenderá que o tom
resigfia.doe.excepto se estiver ausente em
serviço da compaellia ou com licença do outro
director e do conselho fiscal.

Art. 26. Compete á directoria
§ 1.0 Reeelver sobre as operações o sobre

todas as transacções ou negocies referidos
nestes estatutos, fixando as consideraçõss,
regras com	 quaes deverão ser realisados.

§ 2.• Coiestituir-se maniataria pelo orgão
do seu 'presidente, o directores com plenos po-
deres e direitos, inclusivo os de substabelecer,
transigir, receber e dar quitação em juizo
ou fóra dello em qualquer parte e em todos
os negocies da einpreza.

• § 3. 0 Poder renunciar direitos hypothecar
ou empenhar bens da companhia, contrahir

• emprestiinos de qualquer natureza, emittir
debentures e contraler quaesquer obriga-
ções,

Itonlea,r o demittir empregados, mar-
car-lhes ou supprimir-llies ordenados e grati-
ficações, e designar-lhes as funcAee e respec-
tivas fianças.

Art. 27. Os lionorarios de cada director
serão de	 $	 , mensa.es.

Além desses lionorari s, perceberão mais os
directores 5 ^e, sobre a quantia que houver
de ser distribuida em dividendos, sendo essa
quota (10 . 5 ^/„ repartida em quatro partes
iguaes entre os deus directores.

Art. 28. Haverá na companhia um conse-
lho fiscal composto do troa membros eleitos
igualmente com a directoria, e perceberão es-
tes os lionorarios de 	 $	 , inensa.es.

Os fescams eleitos designarão entre i o pre-
&dente nas suas reuniões. 	 •

Na
• ineema, occasião o do mesmo modo serão

• eleitos &es supplentes os quaes servirão na
ordem da votação.•• •

Art. 29. Todos os annos, com antecedencia
necessaria e de accordo com a lei, serão en-
tregues ao conselho fiscal, cópias ou extrac-
tos do balanços, de quaesquer contas que te-
nham do ser apresentadas á assembléa geral,
para que o mesmo conselho as examine em
seu relatorio e einitta o seu parecer, que con-
cluirá propondo á assembléa, geral a approva-
ção ou não approvação das contas an-
nuaes.

Do mesmo modo a directoria fitcultará ao
mesmo conselho o exame dos livros e mais
documentos de qua possa precisar para escla-
recer-se.
•O parecer do conselho fiscal será entregue

ao presidente da diretoria, cinco dias antes
da reunião da assambléo geral dos accio-
nistas.

Art. 30. O conselho fiscal cooperará com a
directoria em todos os actos pondera,veis as-
sisendo as reuniões desta com voto sómente
consultivo eemnre que for necessario, o tem
a faculdade de Convocar extreerdinariamente
a assembléa geral de accionistas nos casos le-
gaes.

Art. 31. Qua.esquer accionistas, em numere
nunca inferior de sete o representando
quinto do capital social, poderão requerer a
directoria a convocação extraordinaria da
assembléa geral dos accionistas, e elles mesmo
a poderão convocar si a directoria não atten-
del-os no prazo de oito dias.

TITULO V

Da assembléo geral dos accionistas

Art. 32. A assembléa, geral dos accionistas
será ordinaria ou extraordinaria.

A primeira, terá log,ar todos os annos
durante o mez de março para se occupar das
contas prestadas pela directoria sobre a ad-
ministração annual, do parecer do conselho
fiscal o proceder a eleiçeo deste co e sei eo e
seus supplentes o da dirsctor!a, finaleiente
de tudo quanto interessar a companhia.

A segunda será .convocada para, objecto es-
pecial importante, o fóra da qual não pode-
rão deliberar. os accionistas.

Para a convocação ordinaria se farão an-
nunclos pela imprensa, coal antecedendo, de
15 dias e para a extrrerdinaria de cinco a
oito dias, conforme a urgencia.

Art. 33. O presidente da directoria ou sou
substituto regulará os traball . oR prcdal ato-
rios e abrirá a reunião, sendo então ao lema-
do uni accionista para dirigir 03 trabalhos
da assembléasesolliendo deus accionias para
secreta r ios

Art. 34. Tomarão parte na discussão,
podendo fazsr indicações; requerimentos e
propostas todos os accionistas por si, ou por
seu: procuradores que forem nimbem meio-
nistas (decreto n. 161 de 17 de janeiro de
1890, art. 15 § 8 ); mas m só p2defao votar os
accimistas que possuirem mais de cinco
acções, dando cada grupo de cinco acções o
direito a um voto, e no tende cada accio-
nista por si, ou por quem represemar, mais
de 50 vetos.

Além disto, para que o accionista popyt vo-
tar, preeiça ter suas acções inscriptas 15 dias
antes, pelo menos, ou apontadas com a mesma
antecedendo quanlo forem ao portador.

§ 1. 0 O accionista que possuir acções cau-
cionadas não perde o direito de votar; se es-
tiver nas condiçõeei referidas perde apenas o
direito de receber os dividendos si o contrario
não for estabelecido na caução.

§ Não votarão os directores e membros
do conselho fiscal nas contas e pareceres an-
ruaes apresentadas, nem os accionistas em
questão pessoal.

§ 3. 0 As votações, excepto quando se tratar
de eleições, se farão per capita, salvo si al-
gum accionista requerer o contrario nos
outros assueiptos sujeitos a assembléa.

Titulo 6. 0 Disposições geraes O. transito-
rias. *e

Art. 35. A directoria, ovrocurte Te sempre
ultimar peguei° de arbitrus as contrstenobs
que se suscitarem na gestão dVs negocies da
companhia.

•

•	 •

•

Art. 36. A dissolucçã,o da companhia não
se realisará antes do preso do sua duração,
salvo nos casos legaes. Decretada, porém, a
dissolucção, a assemblea geral dos accionista.1
regulará o modo da liquidação.

Art. 37. A directoria fica autorisada para
de mandar ou ser demandada e para exercer
livro e geral administrações com plenos po-
deres nos quaes ficam, sem reserva alguma
comprehendidos e autorisados todos os pode-
res e mesmo os em causa propfea.

Art. 38. Os accionistas reconhecem o ac-
caitam a responsabilidade que lhes é attri-
buida por lei, acceitam e approvam a refór-
ma feita por estes estatutos.

Art. 39. Ficam a directoria e o conselho
fiscal autorisados a agir e proceder com toda
a plenitude de poderes e direitos durante o
seu mandato, de accordo o nos termos da re-
solução da presente assembléa geral em sessão
de II do mez proximo passado, prorw,ada ate
hoje.

Art. 40. Consideram-les revogadas todas a8
disposições em contrario do presente plano de
alteração dos estatutos.

Rio do Janeiro, 4 de abril de 1893.-A
commissão do redacção.-111anecl Cavalcanti
Ferreira Mello, presidente interino- -Jose'
Maria de Souza Passos, director-secretario.
-Luiz Peixoto de Castro, membro do conselho

Dellarmino Ferreira da Silvaenembro
do conselho fiscal.

Finda a leitura foi o projecto submettido á
discussão, tendo antes o Sr. -presidente con-
sultado á assembléa, se a discussão deveria
ser feita por artigos ou engloba,damente.

Concedendo a palavra aos accionistas que
desejassem discutir.

O accionista Sr. Gomes Carneiro disso que
havia prestado toda a attenção á leitura do
projecto dos estatutos, e que por sua parte
opinára para que o mesmo fosse discutido nos
pontos em que houvesse duvida.

Assim resolvido e coatinuando com a pala.
vra o Sr. commendador Gomes Carneiro,disse
julgar o projecto em parte, omisso e em ou-
tros prejudicial aos interesses da companhia;
que a idéa de uma companhia com dons dire-
ctores não devia ser appee ,ada, porquanto,
muitas vezes ficaria um se director em ex.
ercicio quando o outro tivesse de ir ao es.
tado do Espirito Santo inspeccionar o regular
os interesses da companhia,adduzindo muitae
outras considerações a este respeito; que
quanto ao tempo do mandato da directoria
ora por demais exiguo para o bom conheci-
mento dos negocies a desenvolver o difundir,
e, depois de justificar estas o outras asserções,
apresen te a segueite proposta:

«Proponho as seguintes alterações no pro-
jecto apresentado á esta assemblea, dos novos
estatutos da Companhia do Terras e Viação
cuias emendas no caso de approvação, serão
collocadas onde convier:

No art. 19 do projecto, diga-se: A directo-
ria terá composta de tece directores eleitos
pela a:sembléa geral, competindo-lhes os en-
cargos e funcções segundo se acha determi-
nado na lei e nestes estatutos.

No art. 23 do projecto, diga-se: O mandato
da directoria sera de deus ermos, podendo ser
reeleitos pela a.ssembléa geral por escrutinio
secreto ou por maioria absoluta de votes, não
podendo ser eleitos os credores pegnoraticioS
nem os individuos incompatibilisados por lei.

No art. 27 do projecto, diga-se: Os venci.
mentos de cada director serão de 500$, men-,
saes, pagos pontualmente.

No art. 28 do projecto, diga-se: Os venci-
mentos de cada membro do conselho fiscal
serão de 100$ meihaes, servindo o tempo des'
terminado na lei das sociedades anonymas,
podendo ser reeleitos.

Capital Federa1,4 de abril de 1893.-Comes,
Carneiro.»

Obtendo a palavra o Dr. Cavalcanti Mello,
declara que sendo o projecto de estatutos
uni esboço do formulas a, preencher perante
o regimen legal da companhia, se organisara
o presente projecto de modo a deixar á as-
esombléa dot acciwnistas a resolução de algun4

• • •
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aSSUraptos, convindo que cada accionista
fizesse as emendas que entendesse para o
bom exito da discussão o melhorar os esta-
tutos, e neste caso p^aecia-lhe estar a emenda
do accionista commeniador Gomes Carneiro,

qual dava o seu voto para ser approvada.
Dada a palavra ao accionista Luiz Peixoto

de Castro, membro do conselho fiscal e da
commissão organisadora do projecto de esta-
tutos, disse que, tambera era sua opinião que
a directoria, deveria ser co.nposta de tres

• membro e não de dons, poréia que tendo em• vista a maior economia o evitar o aug.nento
de despezas concordara com a maioria da
CoMmissão, á vista da falta de receita actual-
mente e por escrupulo de indicar outro
alvitre ; termina declarando estar de accordo
com as emendas apresenta las ao projecto na
parte restrictaamente alterada.

O Sr. paesidente da assembléa, antes de
encerraa a discussão, adduziu algumas re-
flexões o terminou apresentando as seguintes
eMeaidas ao projecto :

alsTo art. 97 dos estatusos, diga-se: Além
dos honorarios est;abelecidos para a directoria,
perceberá esta mais 5 •/., que serão retirados
da quota que dos lucros liquides for desti-
nada o dividendo aos accionistas, sendo esta
porcenta.gem partilhada em partes iguaes
pelos directores.

No art. 28 do projecto, diga-se: Quando se
dér vaga no conselho fiscal, será chamado
deacricionariamente qualquer dos supplentes
eleitos, ficando assim alterada nesta parte o
projecto.

No art. 31, diga-se:
O accionista para que possa votar precisa

ter suas acções inscriptas nos livros da com-
panhia oito dias antes, depo si tando-as para
esse fiari etc. tudo o mais csmo se acha in-
scripto no projecto.-Gomes Bran(lcio.

'Encerrada a discussão tro projecto de esta-
tutos e das emendas apresentadas, e posto a
'votos o art. 1° obtem o pala vra. pela ordem o
Sr. Dr. Lima Castro, e psopõe que iodo a
tora muito adiantada fosse englobadamente
votado o projecto salvas as emendas, sendo
depois votadas estas.

Consultada a asserribléa assim foi resol-
vido.

Submettido a votação o projecto de estatu-
tos, salvas as emendas foi unanimemente ap .

-provado.
Seguindo-s' a votação das propostas apre-

sentadas Paios accionistas Gomes Carneiro e
commeraciador Gomes Brandão, são altas una-
niMenente appaovadas.

Obtendo a palavra, declara o Dr. Cavai-
eanti Mello, dircator-presidente interino,que
por si o por seu collega de directoria, com-
mondador Souza Passos, davam Ilemissão dos
referidos cargos, e assim declarava para
adenda da assembléa.

O accionista Sr. Peixoto íle Castro obtem
'palavra, e declara que por si e seus collegas
membros do conselho fiscal dão a sua demis-
aão, mesmo porque consideram findo o seu
mandato, e para que a assembléa re,cd va.
' O Sr. presidente expõe que á vista das de-
hiarações da directoria e do conselho • fiscal, e
não .podendo a companhia ficar sem adminis•
traçao regular, e sagundo a praxe, achando-
se a assernbléa geral reunida consultava si
queriam ou não que se proccdcsse teimada

• utarnente á eleção.
• Ilosolveu a assembléa que se procedesse já
á eleição da directoria, do conselho fiscal e
aupplentes deste.
• 0Sr. presidente suspende a sessão por 10
rainutosaafim de que os Srs. accionistas com-
binem e premunam-se das competentes ceda-
las para o escru tin io

Dez minutos depois continuam os traba-
lhos.

Feita a chamada pelo livro do presença,são
recolhidas as cedulas, que apuradas deram o
seguinte resultado:

Para directores:
Tenente-coronel Rellarmino Forreira da

Silva, 249 votos; Dr. Manoel Cavalcanti Fer-
reira de Mello, 242; commendador José Ma-
ria de Souza Passos, 321; Dr. João da Costa
Lima e Castro, 44.

DIARIO °Freima.

Para membros do conselho fiscal:
Commendador José Gomes Carneiro,252 vo-

tos; José Frederico de Freitas Junior, 246;
Luiz Peixoto de Castro, 202; commendador
Antonio José Gomes 13randã.o,50; Dr. João da
Costa Lima Castro, O.

Para supplontes do conselho fiscal:
Commendador Antonio Napoleão de Aze-

vedo, 246 votos; Alexandrino Pinto de Car-
valho Ramos, 233; Antonio Augusto Machado
2e2; cornmendador Antonio Jose Gomes Bran-
dão, 50, e outros menos votados.

Finda a apuração foram declarados dire-
ctores da Companhia de Terras e Viação os
Srs.:Dr. Manoel Cavalcanti Ferreira de Mil-
lo, commendador José Maria de Souza Pa
e coronel Bellarmino Ferreira da Silva.

Membros do conselho fiscal: o anuiu ida-
dor José Gomes Carneiro, Luiz Peixe' de
Castro e José Frederico de Freitas Junto:.

Supplentes do conselho fiscal: o cumeada-
dor Antonio Napoleão de Azevedo, Alexan-
drino Pinto de Carvalho Ramos e Antonio
Augusto Machado.

O Sr. presidente declarou, que se °Melaria
aos eleitos para assumirem o exercido dos
cargos.

O accionista Antonio Joaquim Teixeira
Pinto propõe que fique autorisada a amurais-
sao eleita na assembléa geral de 11 de março
ultimo para assignar a acta por todos os ac-
cionistas, e incuinbencia de acompanhar a
redacção da acta desta sessão, e assignal-a
por todos os accionistas presentes, dando-a
por approvada.

O Sr. presidente declarou que submetterá á
votos esta indicação, porém que, achando-se
fóra desta capital o accionista Antonio José
Alves Coelho, deveria ser indicado outro para
substituil-o.

E' indicado o nome do Sr. Alexandrino
Pinto do Carvalho latinos, e approvado com
esta alteração, o projecto do Sr. Teixeira
Pinto.

Pede a palavra. o Sr. Luiz Peixoto de Cas-
tro, membro do conselho fiscal, e expõe que
os estatutos marcam o mez do março para a
apresentação do relatorio o parecer do con-
selho Rasai e que tendo passado esse pisas°,
por motivosja conhecidos da assembléa, pala
que esta se manifestasse neste sentido afim
de saaar esta falta.

O Sr. presidente da assembléa, resolvendo
a duvida, diz que sendo a lei expressa a re-
speito, não era possivel prescindir do rola-
todo e parecer do conselho fiscal, que embora
Passada a época mareada nos estatutos, podia
ser apresentado dentro de tres ineZCS.

Declara-se em tempo, que a proposta do
Sr. Teixeira Pinto, approvada pela assem-
bia, foi para que a conunissão acompanhasse
a redacção da acta e dos estatutos da Compa-
nhia de Terras e Viação o os assignasse por
todos os accionistas, dando-os por appro-
vades.

O Sr. presidente declara findos os traba-
lhos da assemblea geral dos Sia. accionistas,
agradecendo-lhes a reciproca deferencia e
consideração. o fazendo votos pela prosperi-
dade da companhia no que interpretava tam-
bem o applauso dos seus collegas da mesa; e
levanta a sessão ás 4 horas da tarde.

E eu, José Gomes Carneiro, servindo do
1° secrata.rio da. assémblaa, fiz inscrever a pre-
sente acta a qual depois de lida e examinada,
e por ser de accordo coma os trabalhos da
inesnia sessão, a subscrevo e confirmo.-Jose'
Goii7 Cs	 . -Antonio Jose' Gomes Brun-
dto.- Antonio Napoleão Az.evcdo.- Aatonio
Joagaia: Teixeira Pin1o.-.11exandrino Piato
de Carval.'w Ramos.

--
N. 2.1 18-Certifico que foram hoje archa

vadas, sob mi. 2.118, em virtude de despacho
da Janta Cominercial, as actas das assembléaa
gemes de 11 domam o-! de abril ultimos, do
Banco de Cauções e Dasc.ontos, contendo a
reforma dos estatutos do mesmo banco que
passou a denominar-se Companhia de Terras
e Viaçõo.

SecrUariasala Junta Commereial da Capital
Federal, .1.1 de s.sLembro de 103.-0 sacro-
trio, toar cicia Iriam de Olivet7.

EMiSSÃO EM APOLICES

birector:a
•

As de 200$ do na. 7l.001 a 71.500; as de
20$ de ns. 3.001 a 4.000 07.501 a 8.0a0, pelo•Sr. Getulio das Neves.

As de 200$ dons. 71.501 a 72.500 e 73.501 a
74.000; as de 10$ do ns. 97.001 a 97.500, pe!o
Sr. José de P. Magalhães Calvet.

Conselho fiscal

As de 200$ de na. 72.501 a 73.000; as de
50$ de ns. 85.501 a 87.000; as do 20$ de ns.
5.501 a 6.000, polo Sr. Barão de A. Ferraz.

As de 203$ de as. 73.001 a 73 500; as do
50$ de na. 81.001 e 85.500; as de 20$•de
ns. 4.001 a 5.500; as de 10$ do ns. 95.930 a
97.000 e 07.501 a 99.114 pelo Sr. C. da Es-
tro' la.	 •	 •,

As de 20$ do na. 0.001 a 7.500 ,-*as de 10$
de ns. 99.115 a 99.423, pele Sr. J. C. Ban-
deira do Mello.

Rio do Janeiro, 21 de outubro de 1893.-
Josd	 Gonçalves Lima. •

Corn pai' ia 1FrontÁlcs
Naclonaes • •

Convido os Srs. accionistas a reunir-se
em assembléa geral ordinaria no dia 30 do
corrente 'noz, ao meio-dia, na sede da com-
panhia, ti praça da Acclamação n. 47, afim
de resolver-se sobro o dividendo do 2' tri-
mestre, vencido a 15 do corrente mez, e
turbem de outros assumptos que interessam
á mesma companhia.

OS Srs. accionistas devem thvos;tar•auais
aci,,fies no escriptorio da companhia até ao (aia
26 deste mez.

Rio, 24 de outubro de

▪

 1893.-0 director-
presidente, Carlos Nanes de Aguiar.

Impre,nssa. Nacional

Acha-se á venda nesta repartição um fo-
Ilieto contendo a lei n. 35 de 26 de janeiro de
1802 que estabelece o processo para as elei-
ções federaes, acompanhada das leis o de-
cretos relativos ao mesmo a.ssumpto,posterior-
mente publicados.

Preço 1$000.	 • (•

Itio•de Janeiro- Imprensa Nacional.- 1891

	~D.	

ANNUN CIOS
MI.•n•nn•n••

Dane° da Republica tio laraz i I

Faço publico que as cedulas do valor de
20)$, 100$, 50$, 30$, 20$ e 10$ emittidas em
substituição ás do Banco Emissor do Per-
nambuco e dilaceradas dos diversos bancos
emissores, a que soro arem os ettitaes do 24
de ju'llo, 15 de setembro) 21 de novembro e 5
de dezembro de 1891, sao assignabdas

mcisso EM OURO	 •

Directoria

As de 100$ de na. 91.001 a 91.500, pelo
Sr. Getulio das Neves.	 •

As de 30$ de n. 64.501 a 65.000, pelo Sr.
José de P. Magalhães Calvet,

Conselho fiscal •

As de 200$ de na. 20.501 a21.000; as de
10 •$ de na. 90.751 a 91.000 e 91.501 a 92.000;
as de 30$ de na. 62.0J1 a 63.000; as do 10$ do
na 3.538 a 9.000 e 8.501 a 13556, pelo Sr. C.
da Estrella,

As de 101$ de na. 92.001 a 92.500 e as do
10$ de ns. 9.001 a 9.500, pelo Sr. Barão de
A. Ferraz:

As de 301 de iss. 60.659 a 62-030, p:do Sr.
Barão de Quartin.

As de 30$ do na. 63.001 a 64.500 e as de 10$
na 13.557 a 15.247, pelo Sr. J. C. Bandeira
de Mello.
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